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	INDICAÇÃO Nº 529/2012



AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS de PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VAGNER HERKLOTZ e dr. VICTOR BRAGA PINTO.
INDICAM A NECESSIDADE DA INSTITUIÇÃO DE Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da instituição de Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino.





JUSTIFICATIVA

                                                            A incidência das disfonias (alterações da voz) entre os professores é muito comum, em razão do uso permanente da voz, levando à necessidade de tratamento fonoaudiológico e médico.
                                                            As disfonias mais graves obrigam o profissional a solicitar readaptação para outro setor, afastando-o de sua área de formação acadêmica. Isso exige do Município a contratação de outro profissional, igualmente capacitado para substituí-lo, o que acarreta despesas para os cofres públicos.
                                                            A ocorrência de disfonia em professores acaba se refletindo em sua atuação junto aos alunos. As alterações de voz levam a modelos lingüísticos e psicológicos inadequados, porque os problemas físicos (rouquidão, dores de garganta, perda de voz) ou emocionais (tensão pela dificuldade de falar, fadiga geral) acabam interferindo em seu desempenho em sala de aula. Além disso, o ensino da leitura, a atividade do ditado e a estimulação oral poderão acarretar dificuldades na aprendizagem do aluno, pela necessidade de repouso do professor.
                                                            Outro problema ocasionado pela disfonia é a freqüente ausência do professor às aulas, quando em estado agudo do problema, devido à necessidade de repouso vocal.
                                                            Como se observa, a criação de um Programa Permanente de Saúde Vocal para o Professor da Rede Municipal de Ensino cobrirá uma lacuna no atendimento ao professor e contribui para a almejada meta da qualidade do ensino, conforme os pontos expostos.
                                                             Os problemas vocais fazem parte da saúde ocupacional do professor, assim, nossa intenção é a de garantir a existência de um programa que atenda a todos estes profissionais, de maneira preventiva e que não corra risco de ser.
                                                             Anexamos à presente Indicação, minuta de projeto de lei que trata da instituição do referido Programa. 
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 6 de fevereiro de 2012.
Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS              Ver. CLÓVIS de PAULA

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO            Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. Dr. VICTOR BRAGA PINTO
MINUTA DE PROJETO DE LEI
INSTITUI O PROGRAMA DE SAÚDE DO VOCAL DO PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Saúde Vocal do Professor da Rede Municipal de Ensino de Campo Novo do Parecis, objetivando a prevenção e o tratamento de disfonias pelo uso da voz profissional.
Art. 2º. O Programa de Saúde Vocal deverá abranger assistência preventiva, na rede pública de saúde, com a realização de, no mínimo, um curso teórico-prático anual, objetivando orientar os professores sobre o uso adequado de voz profissional, e realização de triagem vocal, a fim de detecção de casos de disfonia.
Art. 3º. Caberá às Secretarias Municipais de Saúde e de Educação e Cultura a formulação de diretrizes para viabilizar a plena execução do Programa de Saúde Vocal, ficando a coordenação a cargo de profissional de Fonoaudiologia nas Unidades de Saúde do município.
Art. 4º. O Programa de Saúde Vocal terá caráter fundamentalmente preventivo, mas uma vez detectada alguma disfonia será garantido ao professor o pleno acesso a tratamento fonoaudiólogico e médico.
Art. 5º. Esta lei será regulamentada em ......... dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  _______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





